
Protocolo 5.574/2023

De: Ass. Cultural Social E Terapeutica Da Reg. Da Amurel Lançado por Kellvyn B. - SEFAZ-PROT

Para: GABINETE - Gabinete de Prefeito 

Data: 05/05/2023 às 14:48:36

Setores (CC):

SEFAZ-PROT

Setores envolvidos:

GABINETE, CSJMRSC, SEFAZ-PROT

Ofício

Entrada*: 

Atendimento pessoal

 

 OFICIO, CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO.

FONE:48 999174674.

_

Kellvyn Dos Passos Brasil 

atendente

Anexos:

SCAN_20230505_144507939.pdf

SCAN_20230505_144711547.pdf
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  Protocolo 1- 5.574/2023

De: Suellen A. - SEFAZ-PROT

Para: CSJMRSC - Comissão de seleção de julgamento do Marco Regulatório do Sociedade Civil Organizada 

Data: 09/05/2023 às 17:05:24

 

_

Suellen de Medeiros Aurélio  

ATENDENTE
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  Protocolo 2- 5.574/2023

De: Ass. Cultural Social E Terapeutica Da Reg. Da Amurel

Para:  -  

Data: 15/05/2023 às 14:33:20

 

Boa tarde!!

Segue documentos atualizados para dar prosseguimento na solicitação de aditivo.

Anexos:

ATA_20232025.pdf

Lei_complementar_456_2022_Laguna_SC_5_1_.pdf
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DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

"Art. 41-C. À Secretaria de Desenvolvimento Econômico compete:" [ ... ]

"Art. 11. O art. 41-D da Lei Complementar nº 329/2022 passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 41-D. A Secretaria de Desenvolvimento Econômico possui a seguinte estrutura:

I - Gabinete do Secretário;

II - Casa do Empreendedor.

Parágrafo único. A Casa do Empreendedor será instituída por decreto do Prefeito
Municipal no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência desta Lei."

 Os cargos efetivos de Administrador, Analista de Sistemas, Assistente Social,
Bibliotecário, Economista, Educador Social, Jornalista e Psicólogo, constante do Anexo I da
Lei Complementar nº 330/2015, Grupo Operacional de nível superior - ANS, passam a ter o
código ANS1, com salário-base de R$ 3.996,52 (três mil novecentos e noventa e seis reais e
cinquenta e dois centavos).

 Os cargos efetivos de Assistente Social, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Naturólogo,
Naturólogo-Massoterapeuta, Nutricionista, Profissional de Educação Física, Psicólogo e
Terapeuta Ocupacional, constantes no Anexo I da Lei Complementar nº 330/2015, Grupo
Operacional: Atividade de nível superior da Saúde - ANSS 5, passam a ter o código ANSS 3B,
com salário-base equiparado ao código ANS1.

 Os cargos efetivos de Arquiteto, Engenheiro Civil, Engenheiro Agrimensor,
Engenheiro Agrônomo, Engenheiro de Pesca e Engenheiro Eletricista, constantes no Anexo I
da Lei Complementar nº 330/2015, Grupo Operacional: Atividade de nível superior - ANS,
passam a ter o código de ANSA, com salário-base de R$ 7.272,00 (sete mil duzentos e
setenta e dois reais).

 Ficam alterados os códigos remuneratórios de cargos comissionados constantes no
Anexo I da Lei Complementar nº 330/2015 e Anexo I da Lei Complementar nº 142/2006, da
seguinte forma:

I - os cargos em comissão do código ASESP passam a ter o código ASESP1 e têm seus
vencimentos alterados para R$ 7.136,37 (sete mil cento e trinta e seis reais de trinta e sete
centavos);

II - os cargos em comissão do código GP6 passam a ter o código ASESP2 e tem seus
vencimentos alterados para R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

Art. 12.

Art. 13.

Art. 14.

Art. 15.

5/20
 

LeisMunicipais.com.br - Lei Complementar 456/2022 (http://leismunicipa.is/nzkvx) - 12/05/2023 13:35:27
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  Protocolo 3- 5.574/2023

De: Ass. Cultural Social E Terapeutica Da Reg. Da Amurel

Para:  -  

Data: 22/05/2023 às 17:37:23

 

Boa tarde!!

segue documentos para complementar o processo. Relatório de Atividades. 

Anexos:

RELATORIO_CEBAS_1_.pdf
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES 
EXERCÍCIO 2022 

 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL, SOCIAL E TERAPÊUTICA DA REGIÃO DA AMUREL 

- ACUSTRA - 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LAGUNA, MARÇO /2023 
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1 - APRESENTAÇÃO: 

 

 A ACUSTRA, Organização da Sociedade Civil (OSC), que faz parte 
da rede do SUAS – Sistema Único de Assistência Social, por meio de seus 
colaboradores, no ano de 2022 , manteve suas portas abertas para atender  a 
população mais vulnerável social e economicamente ,precipuamente crianças 
e  adolescentes e suas  respectivas famílias que vivenciam dificuldades de 
diversas ordens, realizando diversas ações socioassistenciais para contribuir 
com a inclusão social dessa população. 

Nessa direção, atua na garantia de  proteção social, na ótica da 
autonomia e da garantia de direitos dos seus usuários.  

Assim, neste relatório , descreve-se inicialmente, de forma resumida 
os dados descritivos desta OSC (Quem Somos, dados cadastrais, histórico, 
ações que desenvolve).  

Na sequencia, registra-se as atividades realizadas no bojo do 
Programa Oásis do Bem com descrição dos dados relativos ao 
acompanhamento psicossocial, atendimentos na área de saúde e a  execução  
DE OFICINAS dos respectivos projetos: ”, “Oásis – oficinas de inclusão social” 
“Reintegração Social e projeto “ Casa da esperança” . 

Por fim, apresenta-se  dados referentes ao      Programa Berço de 
Nazarée e   a oferta do  Serviço de Convivencia e Fortalecimento de Vínculos - 
SCFV.  

Finaliza-se, este relatório com registro fotográfico, patrimonial e  
gráficos e jornal de divulgação.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

1Doc:          45/78



 

 

QUEM SOMOS: 

 
A ACUSTRA - Associação Cultural, Social e Terapêutica da Região da AMUREL, 

Fundada no dia 26 de abril no ano de 2007,CNPJ – 08.801.937/0001-78, é uma 

Organização da Sociedade Civil – OSC . 

 Objetivo Geral : 

Proporcionar espaço de referência para as famílias de baixa renda, onde são 

realizadas diversas ações socioassistenciais voltadas à proteção, defesa e garantia de seus 

direitos. 

 
Títulos, Certificados e Registros em Conselhos de Direitos e políticas Públicas que 

a ACUSTRA possui: 

- Título de Utilidade Pública Municipal. 

- Título de Utilidade Pública  Estadual. 

- Registro no Conselho Municipal de Assistência Social, com cadeira nesse órgão. 

- Registro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com cadeira 

nesse órgão. 

- CEBAS -  Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (com 

atuação preponderante na área da Assistência Social). 

- Cadeira nesse órgão Conselho da Comunidade da Comarca de Laguna. 
 

- Cadeira no Conselho Municipal de Segurança Alimentar e  Nutricional - CONSEA. 
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2- DADOS DA INSTITUIÇÃO 
 
Nome da Entidade: ACUSTRA - Associação Cultural Social e Terapêutica da Região da 
Amurel. 
 
CNPJ: 08.801.937/0001-78 
 
Data da fundação: 27/04/2007 E-mail: acustra@gmail.com 

Endereço: Avenida Colombo Machado Salles, S/Nº - Progresso, anexo ao 
sambódromo. 
 
Município / UF: Laguna/SC CEP: 88790-000 
 
Validade do Mandato da Diretoria Atual 10/05/2021 10/05/2023 
 
Abrangência Territorial 
 

A ACUSTRA tem sua formalização de abrangência regional- Região da 

AMUREL - Associação Municípios da Região de Laguna, no entanto, até o presente 

momento, devido às demandas instituídas ao trabalho diário, seu alcance está estritamente 

ligado ao município de Laguna, atendeu em 2022 usuários dos bairros de Cabeçudas, 

Barbacena, Portinho, Esperança, Progresso, Caputera, Magalhães(Vila Vitoria), Mar 

Grosso, Centro, Mato Alto. 

 
3 - HISTÓRICO DA ENTIDADE 
 

A ACUSTRA - Associação Cultural, Social e Terapêutica da Região da 

AMUREL, foi fundada, no dia 26 de abril no ano de 2007, com objetivo de dar assistência 

às famílias de baixa renda. 

Cabe mencionar que a equipe técnica da Entidade utiliza como referência 

para determinar família de baixa renda o que define o Cadastro Único (Cadastro Nacional 

para Programas Sociais, que trata de um conjunto de informações sobre as famílias 

brasileiras em situação de pobreza e extrema pobreza). 

     Assim, considera-se família de baixa renda a família que ganha até meio salário mínimo 

por pessoa; ou que ganham até 3 salários mínimos de renda mensal total. 

Inicialmente à  sua implantação, a proposta de trabalho desta entidade  foi 

direcionada ao atendimento psicossocial aos internos da UPA - Unidade Prisional Avançada 

de Laguna e as suas famílias. 
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Posteriormente, o convênio firmado com a SSP/SC – Secretaria de 

Segurança Pública e Defesa do Cidadão do Estado de Santa Catarina, para financiamento 

do projeto “Atenção psicossocial à Família”,  propiciou contratar e ampliar a equipe técnica 

(que inicialmente era composta por voluntários). 

Com essa parceria, estendeu-se a capacidade de atendimento e a 

implementação de atividades de capacitação e qualificação profissional, atendimento 

biopsicossocial, palestras, concessão de benefícios eventuais (alimentação e outros itens) 

e encaminhamentos para a rede de serviços disponíveis. 

Em 2010, através de parceria com a 19ª SDR- Secretaria de 

Desenvolvimento Regional de Laguna, firma-se Termo de Cessão de uso de quatro (04) 

salas no Complexo Educacional Hindenburg Moreira (Sambódromo), possibilitando ampliar 

oferta de atividades com o público- alvo da ACUSTRA. Registra-se que, inicialmente à sua 

implantação, a ACUSTRA teve sua sede situada em dois espaços sendo: no prédio do 

presídio e uma sala      no prédio do FÓRUM. 

Em 2011, esta OSC foi pioneira no Estado de Santa Catarina implantando,  

por meio de parceria com o Ministério da Justiça, a Central de Monitoramento das Penas 

Alternativas na Comarca.  Essa proposta iniciada no Município de Laguna passa a ser 

gradativamente replicada em 12 municípios deste Estado. 

Posteriormente, no ano de  2012, para inclusão social de crianças e 

adolescentes e suas famílias em situação de vulnerabilidade e risco social, amplia-se o 

trabalho direcionando oferta de apoio e orientação social e familiar com a implantação do 

Projeto Oásis do Bem; executado por meio de atendimento e /ou acompanhamento 

psicossocial, oferta de oficinas, cursos, realização de eventos sociais e comunitários, 

palestras e rodas de conversas, entre outros. 

Com essa ação, realiza-se atividades de caráter coletivo direcionadas as 

crianças e adolescentes com dimensão lúdica, cultural, artísticas, educacional, tecnológica 

(Informática), desportiva e de lazer.  

Ainda em 2012,  decorrente da necessidade de dar condições dignas para as 

gestantes em situação de vulnerabilidade social e econômica que buscavam a ACUSTRA 

para obter auxílio, implanta-se o  Programa Berço de Nazaré e, assim, implementa-se o 

trabalho de concessão de benefícios, passando-se oferta, também, o auxílio natalidade. 

Nesse viés, todos os auxílios concedidos são organizados no interior deste 

Programa, imprimindo-se uma metodologia de trabalho própria, que qualifica o atendimento 

as demandas pro benefícios.  

A partir de 2015 a "Central de Monitoramento das Penas Alternativas" passou a 
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ser executada diretamente por equipe contratada(processo seletivo) por convênio com a 

então SJC do estado. 

      Nessa esteria, a ACUSTRA passa a atuar como parceira com o recebimento de 

prestadores de serviço comunitário da esfera estadual                                                  e                                                    esfera federal. Assim, a ACUSTRA 

continua o trabalho, atuando junto às políticas desenvolvidas pela Secretaria de Estado de 

Administração Prisional e Socioeducativa. 

Ainda em 2015, o Projeto “Oásis do Bem” foi implementado e alcança status de 

Programa. Com dimensão de Programa, as ações se ampliam, englobando atividades de 

apoio e orientação social e familiar, com execução por mei ode projetos diversos pensados 

a partir das demandas existentes. 

No segundo semestre de 2016, a ACUSTRA inicia a oferta do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV no período noturno e vespertino; 

atendendo as faixas etárias compreendidas entre 13 a 15 anos e  16 e 17 anos ( No ano de 

2022 esse SCFV passa a ofertado somente no período vespertino). 

 

 
4. FINALIDADE ESTATUTÁRIA 
 

O Estatuto Social em seu Artigo 2º define como finalidades estatutárias: 

 

- Execução de ações e programas de capacitação e qualificação profissional e a 

inclusão do apenado, egresso e família no mercado de trabalho através da educação, do 

resgate de conhecimentos tradicionais, do artesanato, do saber científico, da 

democratização e acesso às tecnologias de informação; 

 

II - Promoção de serviço de Convivência e fortalecimento de Vínculos sociais 

para crianças, adolescentes e jovens de 06 a 17 anos de idade; 

 

III - Promoção de geração de trabalho e renda, através do ensino de práticas 

produtivas cooperativistas e associativas de valores culturais; 

 

IV - Fomento a ações que contribuam para manter viva a memória cultural 

popular relacionada com os usos, costumes e tradições da diversidade cultural brasileira, 

promoção da arte viva a memória cultural brasileira, da arte e cultura, defesa e conservação 

do patrimônio histórico e artístico; 
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V - Promoção da Assistência Social da família assistindo em particular, a 

maternidade, a infância, a adolescência, o idoso Afro-descendentes, pessoas portadoras 

de deficiências, através de programas, ações, e serviços voltados as áreas social, de 

saúde e da educação; 

 

VI - Articulação e promoção gratuita da educação e da saúde; 

 

VII - Preservação, defesa e conservação do meio ambiente e promoção do 

desenvolvimento sustentável; 

 

VIII - Promoção do voluntariado; 

 

IX- Promoção do desenvolvimento econômico e social e combate a vulnerabilidade de risco 

social e pessoal; 

 

X – Defesa e garantia de direitos do apenado, egresso e família, e combate a 

todo tipo de discriminação sexual, racial e social; 

 

XI - Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da 

democracia, e de outros valores universais. 

 

XII – Promoção de atividades recreativas e esportivas. 
 

Em seu Estatuto o Art. 3º determina que a Acustra, no desenvolvimento de 

suas atividades, observem, em sua organização jurídico-administrativa e operacional, as 

disposições legais pertinentes, bem como os princípios de universalidade, legalidade, 

moralidade, fraternidade, publicidade, economicidade e da eficiência. 

 

Já o Art. 4º coloca que esta entidade prestará seus serviços ou ações sociais 

a quem dela necessitar de forma gratuita; sendo vedada a cobrança de quaisquer 

importâncias sejam a que título for e que as ações sejam realizadas de forma continuada 

sem qualquer discriminação de raça, cor, sexo ou religião, as quais serão realizadas 

somente mediante recursos disponíveis, bem como dentro das condições adequadas de 

operacionalização e manutenção, 

 
No Art. 5º, o Estatuto versa que: 
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para cumprir com suas finalidades, a ACUSTRA poderá instituir oficinas de 
trabalhos; gestorias; comissões; realizar campanhas, encontros e ventos diversos; 
desenvolver pesquisas, programas, estudos e projetos. Inclusive de natureza 
científica, firmar contratos, convênios, termos de acordo diversos, tanto com o poder 
público quanto instituições privadas, realizar cessão de uso, captar doações, 
fomentar apoios, parcerias e permuta de qualquer natureza, sempre de acordo com 
suas disposições estatutárias, promover intercâmbios e vivências assistenciais, 
bem como forma renovadoras de convívio grupais, visando ao desenvolvimento do 
serviço humanitário; realizar doações no âmbito do território nacional, por fim poderá 
utilizar-se de todo e qualquer meio hábil, desde que lícito. 

 
 

5. RECURSOS FINANCEIROS DA OSC 
 
- TERMO DE FOMENTO 001/2022 (FMAS)– EMENDA IMPOSITIVA (ESTADUAL). 

- TERMO DE FOMENTO 005/2022 (FMAS) – COFINANCIAMENTO ESTADUAL. 

- TERMO DE FOMENTO (PML) 001/2022 – FUNDO MUNICIPAL PARA A INFÂNCIA E 

JUVENTUDE (FIA). 

- TERMO DE FOMENTO 003/2022 (FMAS) – COFINANCIAMENTO MUNICIPAL. 

- TERMO DE FOMENTO 001/2022 – EMENDA IMPOSITIVA MUNICIPAL (FMAS). 

- BAZAR ACUSTRA 

- APADRINHAMENTO ACUSTRA. 

- MOEDINHA DO BEM – SUPERMERCADO ALTHOF - LAGUNA/SC. 

- TROCO DA BONDADE – SUPERMERCADO ANGELONI – LAGUNA/SC. 

- LIVES PARA VENDA DE PRODUTOS ( ARTESANATO) 

- LIVES PARA VENDA DE PRODUTOS (ROUPAS E CALÇADOS NOVOS – DOAÇÕES). 

- VERBAS PECUNIÁRIAS (PARTICIPAÇÃO EM EDITAIS). 

- DOAÇÕES DE PESSOA FÍSICA E JURÍDICA ( RECURSOS FINANCEIROS). 

- DOAÇÕES DE PESSOA FÍSICA E JURÍDICA (BENS DE CONSUMO). 

 

 

 

6. PERFIL DO PÚBLICO ALVO, DA OSC, ATENDIDO NO ANO DE 2022: 

- Capacidade instalada: 70 crianças e / ou adolescentes 

 - Capacidade Executada - 151 crianças e / ou adolescentes 

 

Público Atendido: 

As crianças e adolescentes atendidos pela OSC em 2022 possuem histórico de 

vulnerabilidade social, e; em alguns casos, de fragilidade e / ou rompimento de vínculos 

familiares. Também há situações com vivência de violências oriundas de famílias com 
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precário acesso à renda e a serviços públicos e com dificuldade de se manterem, sendo 

que a maioria das famílias é beneficiária de programas de transferência de renda como o 

Bolsa Família. 

Em 2022, foram atendidos um total de 162 pessoas. Desse universo, 124 foram 

de famílias referenciadas à OSC. Do total de pessoas cadastradas 39 crianças – sexo 

feminino e 45 crianças – sexo masculino, ambos na faixa etária de 0 a 11 anos e 01 binário. 

   Quanto ao atendimento à adolescentes em idade de 12 a 17 anos, 24 do sexo 

feminino e 42 do sexo masculino. 

Atendeu-se, também, jovens de 18 a 29 anos no total de 03 do sexo feminino 

e 04 do sexo masculino. Com relação ao atendimento a adultos do sexo feminino foram 03 

pessoas e do sexo masculino 0. Houve também atendimento à idosos, sendo 01 do sexo 

feminino e 0 do sexo masculino. 

Todas as crianças e adolescentes participaram de atividades coletivas, 

incluídas no Serviço de Convivência e nos Projetos conforme perfil especificado nesses. E, 

dentro da proposta de apoio e orientação social e familiar foram realizados atendimentos 

diversos aos usuários cadastrados e respectivas famílias. Ocorreram atendimentos, por 

demanda espontânea e encaminhamentos da rede intersetorial à famílias e indivíduos da 

comunidade em geral. 

                            

 
7- INFRAESTRUTURA   
 

Sede da ACUSTRA 
 

(  X ) cedida    (   ) Alugada    (   ) Própria 

Horário de funcionamento: 

Segunda- feira à sexta – feira das 13h as 18h. 

Segunda- feira e quarta feira das 08:30 ás 18:00 hs 

Endereço: 

Rua Colombo Machado Salles, anexo Sambódromo, sala 10. 

 Espaço cedido pelo Governo do Estado/SC, com disponibilização de salas, tanto para 

trabalho coletivo como administrativo, para uso dos usuários e equipe técnica. 

 

               Espaço Físico: 

 

BLOCO 01 
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SALA 1 (nº 9) - SALA DE INFORMATICA:   

Laboratório de Informática 

SALA 2 (nº 10) – SALA BAZAR -DIVIDIDA COM DIVISÓRIAS (2 partes): 

Almoxarifado- alimentos não perecíveis 

Almoxarifado- materiais de manutenção 

SALA 3 (nº11) – SALA MULTIUSO: 

Sala de dança, música, e outros 

SALA 4 (nº 12) – SALA REFEITÓRIO 

Sala de refeitório 

 

BLOCO 02 

SALA 09 – SALA MULTIUSO - BRINQUEDOTECA: 

SALA 10 – ADMINISTRATIVO 

SALA 10.01 – SAÚDE 

SALA 10.02 – PSICOSSOCIAL: 

SALA 11 – BANHEIRO FEMININO: 

SALA 12 – BANHEIRO MASCULINO: 

SALA 13 – PROGRAMA BERÇO DE NAZARÉ 

SALA 13.01 – ARTESANATO: 

SALA 14 – REFORÇO ESCOLAR 

SALA 14.01 – INGLÊS: 

SALA 14.02 - REFEITÓRIO 

SALA 15 – ALMOXARIFADO: 

SALA 16 – BANHEIRO ADMINISTRATIVO MASCULINO E FEMININO: 

SALA 17 – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS:   

 

8 – TRANSPORTE 

 

A OSC possui dois veículos, um tipo passeio e um de uso coletivo, sendo: 

-  Renault Master, modelo MBUS-L3H2, ano 2017/2018, 16 lugares. 

-  Oroch , ano 2021, 5 lugares. 

Com os veículos acima descritos, proporcionou-se, durante o ano de 2022,  

transporte como meio de garantir o acesso e participação das crianças, adolescentes, 

família e voluntários, garantindo mobilidade aos usuários e colaboradores. O transporte é 

disponibilizado para acesso a toda as ofertas socioassistenciais da OSC, saídas à campo 

1Doc:          53/78



e para o trabalho realizado pela equipe técnica e demais colaboradores. 

Registra-se que,anterior a 2022 esta OSC possuia um veículo  Space Fox, sendo 

que a partir de nova aquisição de veículo tipo passeio, acima descrito, a Space fox foi 

devolvida à Vara Criminal / Laguna – SC.  

 

 

 

 

 9- ALIMENTAÇÃO 

 

Em 2022, foram ofertadas 7.166 refeições para as crianças e os adolescentes 
que frequentaram as atividades coletivas.                   
 
 
 
               10 -  RECURSOS HUMANOS: 
 

 

Equipe: 

Vinculo na Entidade 

 ACT CTD Volun. Estg. PSC JP PSC 

JF 

Gestor Geral   01    

Gestor de Assistência 
Social 
 

  01    

-Programa Berço de 
Nazaré 
 

  05    

-Estagio
 
Curricular
 
Obrigatório (Serviço 
Social) 

  01    

Gestor Pedagógica 
 

  01    

Gestor de Saúde   01    

-Orientador Social  01     

-Facilitador de Oficinas      05     

-Psicólogo  01     

Médico   01    
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- Motorista  01    01    

Gestor Administrativo e 
Financeiro 
 

       01   ‘ 

Contador          01    

Administrador  01         01    

-Secretária 
Administrativa 

 01     

Assessoria Jurídica   02    

Frente Trabalho 
(Serviços Gerais) 

 03     

-Preservador de 
Patrimônio 

  01    
 

- Cozinha   06    

- Horta   01    

Serviços Gerais    02     

                    Fonte: ACUSTRA – Sistema Bússola /2022 
 
 

11 - AÇÕES REALIZADAS: Serviços, Programas, Projetos e Benefícios: 
 

 

11.1 PROGRAMA “OÁSIS DO BEM” : 
 

 
DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE REALIZADA: 
 

O Programa Oásis do Bem, como prática educativa  se enquadra como ação de 

defesa, promoção e proteção social  em regime de orientação e apoio sociofamiliar  (ECA 

, 1990, art. 90 ). 

O trabalho se materializou em 2022 com a oferta de oficinas socioeducativas 

para crianças e adolescentes na faixa  etária de 06 a 17  anos,  acompanhamento 

psicossocial as famílias e seus indivíduos  e atendimentos na área de saúde, visando 

o bem estar físico e mental dos usuários cadastrados. 

Foram executadas as seguintes oficinas: Artes, dança, reforço escolar para 

crianças, cidadania e música. 

Este Programa abarcou, também, diversos projetos socioassistenciais,  

desenhados conforme a demanda emergente, precipuamente daquelas necessidades 

apresentadas pelas crianças e pelos adolescentes e respectivas famílias cadastradas nesta 
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OSC, sendo: projeto “Reintegração Social”, projeto “Oásis – oficinas de inclusão 

social” e projeto “ Casa da esperança”. 

A atividade de Orientação e Apoio  Sociofamiliar foi realizado realizado 
por equipe técnica com formação em Serviço Social, Psicologia, Enfermagem 
e medicina, para acompanhamento as famílias e seus indivíduos cadastrados 
na OSC. 

Os profissionais de Serviço Social e  Psicologia realizam 
acompanhamento psicossocial e atendimento social as crianças, adolescentes 
e respectivas famílias. 

O profissionais com formação em  Enfermagem e Medicina (ambos 
voluntários) realizam atendimento as demandas de saúde, com 
encaminhamento para a rede de serviços e articulação para acesso a recursos 
materias necessários e fundamentais a manutenção da saúde. 

 
    Outras temáticas trabalhadas: Ao longo do ano foram trabalhadas as Datas 

Comemorativas: Páscoa / Natal / Carnaval / Festa Junina / Dia da Família/ Dia das Mães/Dia 

dos Pais/ Dia do Voluntariado / Datas alusivas - prevenção de todas as formas de 

violência/prevenção ao trabalho infantil. 

PÚBLICO-ALVO: Crianças / Adolescentes /Famílias. 
 

QUANTIDADE DE ATENDIMENTOS: 1.339 atendimentos. 
 

DIA/HORÁRIO/PERIODICIDADE: 

Dia: Segunda-feira   á Quinta-feira  Vespertino- Horário: Das13: 30 às 15:40 

      Periodicidade: diário 

 
ABRANGÊNCIA TERRITORIAL: 
Municipal 
 
RESULTADOS OBTIDOS A PARTIR DA ATIVIDADE REALIZADA: 
 
- Proporcionar as crianças e adolescentes espaço para inclusão social; 
- Oportunizar acesso à direitos; 
- Formar para a cidadania; 
- Minimizar vulnerabilidades; 
- Prevenir riscos sociais. 
 
ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS:  
 
Recursos próprios. 
-Campanhas; 
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-Doações (pessoa física e  pessoa jurídica); 

- Voluntariado. 

- Bazar. 

- Apadrinhamento. 

- Feira Livre. 

- Troco da Bondade. 

 
FORMA DE ACESSO: 
 
- Serviço de Proteção e Atendimento a Famílias e Indivíduos(PAIF); 

- Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos(PAEFI); 

- Serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes; 

- Conselho tutelar; 

- Ministério Público; 

- Busca Ativa; 

- Demanda Espontânea. 

- Verbas Pecuniárias. 

 

 
       RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS: 

Nome Função Natureza do 
Vinculo 

     Carga horária 
semanal 

Maria Eduarda Miranda Instrutor Voluntária 8h 

    

Izaltina  de Souza Instrutora Voluntário 4h 

Jucemar Pepeller Instrutora Voluntário 4h 

Sandro Souza Instrutor Voluntário 4h 

Fernado Pache Médico Voluntário 4h 

Soraia Freitas Instrutor 
 

Voluntária 8h 

Maria Conceição Alves Instrutor Voluntária 5h 
Sabrina P. remor Enfermeira Voluntária 4 h 

Maria Luíza R. 
Medeiros 

Psicóloga Voluntária 5h 

Andréia P. P. Luckina Assistente Social Voluntária 5h 
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Armistrong David Administrativo ME 30 
 

 
 

DESTACAR SE EXISTE COBRANÇA DOS PARTICIPANTES ATENDIDOS:  

- A ACUSTRA presta atendimento gratúito  aos seus usuários. 

DESPESAS DAS ATIVIDADES:  

Custeio  e Capital. 

 

 

11.2 PROJETO “OÁSIS – OFICINAS DE INCLUSÃO SOCIAL : 

 

 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS: 

Foram realizadas as seguintes oficinas: Informática, Inglês, JiuJitsu. 

PÚBLICO-ALVO: crianças e adolescentes 

DIA/HORÁRIO/PERIODICIDADE: 

Dia: Segunda-feira   á Quinta-feira  Vespertino- Horário: Das16h às 17h:30min 

      Periodicidade: diário 

ABRANGÊNCIA TERRITORIAL: 
Municipal 
RESULTADOS OBTIDOS A PARTIR DA ATIVIDADE REALIZADA: 
 
- Proporcionar as crianças e adolescentes espaço para inclusão social; 
- Minimizar vulnerabilidades; 
- Prevenir riscos sociais. 
RECURSOS HUMANOS: 

                         RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS: 
 

Nome Função Natureza do 
Vinculo 

     Carga horária 
semanal 

Mirella Coordenadora ME 30 h 

Andreiy Instrutor Contrato 8h 

Sandra de Souza Instrutora Contrato 4h 

Armistron David Administrativo ME 30h 
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André de Oliveira Instrutor ME 20h 

 

 
 

 

 11.3 PROJETO  “REINTEGRAÇÃO SOCIAL” : 

 

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE REALIZADA:  Foram executadas as seguintes 

oficinas: Beach Tênnis , Educação Ambiental, Informática para Adolescentes 

e Reforço Escolar para Adolescentes. 

 PÚBLICO-ALVO: crianças e adolescentes 

QUANTIDADE DE PESSOAS ATENDIDAS: 74 pessoas 

DIA/HORÁRIO/PERIODICIDADE: 

Dia: Segunda-feira   á Quinta-feira  Vespertino- Horário: Das16h às 17h:30min 

      Periodicidade: diário 

 
 
ABRANGÊNCIA TERRITORIAL: 
Municipal 
 
 
RESULTADOS OBTIDOS A PARTIR DA ATIVIDADE REALIZADA: 
 
- Proporcionar as crianças e adolescentes espaço para inclusão social; 
- Minimizar vulnerabilidades; 
- Prevenir riscos sociais. 
 

• RECURSOS HUMANOS: 
 RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS: 

Nome Função Natureza do 
Vinculo 

     Carga horária 
semanal 

Maria Luíza Rodrigues  
Medeiros 

Psicóloga Contrato 20 h 

Roxana  Espindola 
Soarez 

Administrativo ME 30h 

Helder  Vieira Instrutor ME 8h 

Francine Oliveira Serviços gerais ME 30h 
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Renata Pacheco Braz Marketing Contrato 20h 

 

 
ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS:Termo de Fomento – Secretaria 
Municipal de Assistência social e Habitação 

DESTACAR SE EXISTE COBRANÇA DOS PARTICIPANTES ATENDIDOS: 
A ACUSTRA presta atendimento gratúito  aos seus usuários.  

DESPESAS DAS ATIVIDADES: Custeio. 
 

 

 
 
 
11.4 PROJETO “CASA DA  ESPERANÇA”: 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS: 

 

- levantamento das moradias em condições precárias de estrutura física e material e 
respectivas famílias  para intervenção em seus lares no auxílio material; 
 
- Realização campanhas para arrecadar recursos materiais e / ou financeiros; 
 
- Realização do mutirão  do bem para melhorias habitacionais para fazer pequenos reparos, 
higienização de roupas e utencílios dsomésticos, higienização nos animais domésticos e  
limpeza da casa e do quintal; 
 
- Mobilizar voluntários para auxiliar nas atividades de limpeza, higienização e organização 
do ambiente  interno e externo das moradias prioritárias, montagem de móveis entre outras 
atividades necessárias para execução e intervenção junto as famílias cadastradas; 
O Projeto Casa da Esperança, visa essencialmente melhorar as condições habitacionais 

das famílias cadastradas nesta OSC. 

 
 

 ÁREA DE ABRANGÊNCIA: 

Área de abrangência municipal, tendo o território beneficiado: Barbacena. 

PÚBLICO ALVO: 

Família em situação de pobreza e extrema pobreza, cadastrada na 

ACUSTRA, com necessidades de auxílio para melhorar as condições de habitabilidade. 

 

• QUANTIDADE DE PESSOAS ATENDIDAS: Foi atendida  uma família, com 07 pessoas 
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em sua composição. 

• DIA/HORÁRIO/PERIODICIDADE: Sob demanda e apartir das condições dos 

voluntariados.  Realizado 

• RECURSOS HUMANOS: 
                         RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS: 

Nome Natureza do 
Vinculo 

Andréa Pacheco 
Luckina 

Voluntário 

Elizete Prates 
Pacheco Luckina 

Voluntário 

Maria Conceição Alves Voluntária 

Maria Arlete Ramos 
Peppeler 

Voluntária 

Carla de Souza 
Silveira Coelho 

Voluntária 

Selma Prates Voluntária 

Andre Luiz Vieira de 
Oliveira 

Voluntário 

Margarethe Prates 
Alves 

Voluntária 

Flavio Comichole   Voluntário 

Ricardo de Oliveira  
Vieira 

Voluntário 

Marcelo Luckina Voluntário 

• ABRANGÊNCIA TERRITORIAL:  

Municipal 
• RESULTADOS OBTIDOS A PARTIR DA ATIVIDADE REALIZADA: 

- Melhorar minimamente a condição de moradia; 

- Melhor o ambiente do Lar; 

- Proporcionar  saúde e bem-estar aos beneficiários 
 

                       - Construir e fortalecer a sociabilidade e a solidariedade, intensificando a aproximação          
entre a OSC e famílias cadastradas; 

 
• ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: Campanhas e doações. 
 

• DESTACAR SE EXISTE COBRANÇA DOS PARTICIPANTES 
ATENDIDOS: A ACUSTRA presta atendimento gratúito  aos seus usuários.  
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• DESPESAS DAS ATIVIDADES: Capital e Custeio. 
 
 
 
11.5 SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV: 
 

 

DESCRIÃO DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA: 

A oferta do SCFV acontece exclusivamente no espaço físico da  Entidade, 

localizada no território de abrangência do CRAS I, atendendo, também, usuários residentes 

no território de abrangência do CRAS II. 

Segundo dados informados pela técnica de referência do CRAS I, em 2022, 

funcionaram 04 (cinco) grupos de crianças e/ou adolescentes organizados por faixa etária, 

sendo: 

Grupo composto por /Crianças de 06 a 11 anos  - ; Grupo composto por Crianças e 

Adolescentes de 10 a 12 anos; Grupo composto por Crianças e Adolescentes de 13 a 15 

anos; Grupo composto por adolescentes 16 e 17 anos. 

UF IBGE Municipio Total 

confirmados 

Total não 

confirmados 

Usuários 

confirmados 

com sim 

Usuários confirmados 

com não * 

SC 420940 Laguna 75 -     100% 0 –       0,00%  58 – 77,33% 17 - 22,66% 

Fonte: CRAS I – SISC Adm. (20/09/2022).

  

IBGE Municipio Prioritário Não 

Prioritário 

Total 

420940 Laguna 0 a 17 anos 

11 61 72 

Fonte: CRAS I – SISC Adm. (20/09/2022). 

No município de Laguna a responsabilidade, que é do órgão gestor de 

preenchimento e confirmação de participação dos usuários cadastrados na ACUSTRA , no 

sistema – SISC  ( sistema esse que se destina ao acompanhamentoi e gestão do SCFV 

pelas instancias federal, estadual e municipal)  fica a cargo da técnica de referência do 

CRAS I  designada para atuar junto a ACUSTRA. 

Participaram , em 2022, do SCFV 72 crianças e / ou adolescentes. 

•  * Registra-se que do percentual de usuários não ocnfirmados, são referentes a 

usuários com status expirado ( em cadastro provisório com mais de três meses).  

A articulação junto a OSC, para a inclusão das famílias no CADÚNICO, ficou a 

cargo do Gestor Municipal, em virtude, de que no município , o CADÚNICO, funcionou 

por agendamento  em 2022. Assim,  o  técnico de referencia e o setor de vigilancia 
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socioassistencial que possuiam capacidade de articulação, pela proximidade com o 

setor de CADÚnico,  para agilizar o agendamento nos CRAS e / ou disponibilização de 

cadastrador, direto na OSC , para inclusão das famílias sem CADUNICO e / ou NIS.  

 

 
FORMA DE ACESSO: 
 

- Serviço de Proteção e Atendimento a Famílias e Indivíduos (PAIF); 

-Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos  (PAEFI); 

-Serviço de acolhimento institucional para crianças e adolescentes; 

-Reconduzidas ao convívio familiar após medida protetiva de acolhimento; e outros; 

-Crianças e adolescentes com deficiência, com prioridade para as beneficiárias      

do BPC; 

-Crianças e adolescentes cujas famílias são beneficiárias de programas de   

transferência de renda; 

-Crianças e adolescentes de famílias com precário acesso a renda e a serviços públicos e 

com dificuldades para manter; 

-Demanda Espontânea. 
 
 
PÚBLICO-ALVO: 
 
- Crianças, Adolescentes e Jovens pertencentes às famílias beneficiárias de             

programas de transferência de renda; 

- Crianças e Adolescente do Serviço de acolhimento institucional. 

- Crianças e Adolescentes e Jovens de famílias com perfil de renda de  programas de 

transferência de renda; 

- Crianças e Adolescentes com deficiência, em especial beneficiários do BPC. 

- Crianças e Adolescentes encaminhadas pelo conselho tutelar como medida de proteção. 

 
 

DIA/HORÁRIO/PERIODICIDADE: 

Dia: Segunda-feira   á Quarta-feira  Vespertino- Horário: Das13: 30 às 17:30 

 Periodicidade:  Dois dias na semana 

RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS: 
Nome Função Natureza do 

Vinculo 
Carga 

horária 
semanal 

Maria Conceição Alves Facilitador Voluntária  6h 
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Ricardo  Siqueira Facilitador Voluntária 8h 

Armistrong David Administartivo Voluntária         20 h 

Carla de Souza 
Silveira Coelho 

Facilitadora Voluntária 8 h 

 
 
 
ABRANGÊNCIA TERRITORIAL: Municipal 
 
RESULTADOS OBTIDOS A PARTIR DA  ATIVIDADE REALIZADA: 
 
-Melhora da comunicação e a busca de solução de conflitos; 

-Possibilidade de momentos de reflexões, informações e experiências que evidenciam a 

dimensão de interação no contexto social, desenvolvendo atitude de autoconfiança e 

autodeterminação para a participação e protagonismo; 

- Sentimento de pertencimento. 

 
 
ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
 
Termo de Fomento – Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação ( Recurso de 
cofinanciamento Estadual); 
Recursos próprios (doações voluntárias e campanhas). 
 

DESTACAR SE EXISTE COBRANÇA DOS PARTICIPANTES ATENDIDOS: 
A ACUSTRA presta atendimento gratúito  aos seus usuários.  

DESPESAS DAS ATIVIDADES: Custeio. 
 
 
 
 

11.5 PROGRAMA BERÇO DE NAZARÉ: 

 

DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS: Concessão de Benefícios Eventuais. 
 

a) Vulnerabilidade temporária: 
Itens de gêneros alimentícios , higiene, limpeza, vestuário e calçados: 

Com peças reformadas, selecionadas, higienizadas e organizadas para 

distribuição, pela equipe de voluntários que atuam no Programa Berço de  Nazaré, foram 

entregues itens de vestuário e calçados com atendimento ao público da comunidade em 

geral, realizado todas as terças feiras essa distribuição. 

A concessão de auxílio alimentação (cesta básica) é de responsabilidade da  
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equipe técnica. 

 
b) Benefício Natalidade: 
 
DESCRIÇÃO DA  ATIVIDADE REALIZADA: No ano de 2022 foram concedidos 1.339. 
 

- Realizada a confecção de roupas para recém-nascido, contendo roupas de 

vestuário, de cama, de higiene, entre outros itens). 

- Realizada a seleção e reforma de roupas para doação dos usuários do serviços. 

- Montagem de Kit enxoval. 

- Realizada a Concessão de Benefício Eventual na forma de bem de consumo (itens 

de enxoval para recém-nascido). 

 

 
Itens do KIT ENXOVAL: 

35 peças: Cobertor, edredom, casaquinho de lã, manta, sapatinho de lã, fraldas, conjunto 

pagão, tip-top, meia, bory de manga curta e bory de manga cumprida,  jogo de lençol 

,Sabonete, pomadas. 

 
FORMA DE ACESSO: 
 
-Demanda Espontânea; 

- Familiares das crianças e adolecentes cadastrados na OSC. 

 

PÚBLICO-ALVO: 
 
Famílias da comunidade em geral que vivenciam situação de vulnerabilidade economica. 
 
DIA/HORÁRIO/PERIODICIDADE 
 
DIA: Terça-feira 
HORÁRIO: Das 13h00 as 18h00 
PERIODICIDADE: contínuo 

RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS: 
Nome Função Natureza do 

Vinculo 
Carga 

horária 
semanal 

Maria Helena Costureira Voluntária 10 hs 
  Denilde de Oliveira Costureira Voluntária 10 hs 

Margarete Prates 
Alves 

Costureira Voluntária 10hs 

Maria Arlete 
Ramos Peppeler 

Costureira Voluntária        10hs 
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Valeria Donario 
Luckina 

Costureira Voluntária        10hs 

 
 
ABRANGÊNCIA TERRITORIAL: 
Municipal 

RESULTADOS OBTIDOS A PARTIR DA ATIVIDADE REALIZADA: 
 
-Redução da vulnerabilidade provocada por nascimento de membro da família, 

proporcionando conforto e segurança aos futuros bebês e as mamães; 

-Garantia de direitos básicos, como vestuário e e alimentação. 
 
 
ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
 
-Doações e campanhas no âmbito municipal. 

DESTACAR SE EXISTE COBRANÇA DOS PARTICIPANTES ATENDIDOS: 
A ACUSTRA presta atendimento gratúito  aos seus usuários.  

DESPESAS DAS ATIVIDADES: Custeio. 
 
 

 
 
12- ATUAÇÃO NA ÁREA DE SEGURANÇA PÚBLICA – JUSTIÇA E CIDADANIA 
 
 
Prestação de Serviços a comunidade - PSC. 
 
 

Essa OSC foi pioneira no Estado de Santa Catarina, implantando a Central de 

Monitoramento das Penas Alternativas no ano de 2011, onde firma  uma importante 

parceria, cadastrando essa proposta no portal de convênios do governo federal, como 

resultado é firmado   convênio com o Ministério da Justiça para a implantação da respectiva 

Central.   

Essa proposta iniciada No  município  de Laguna passa a ser gradativamente 

replicada em 12 municípios deste Estado. Hoje o Município atende não somente ao 

condenado à pena privativa de liberdade, bem como, o condenado à pena restritiva de 

direito (penas alternativas). 

Nesse contexto,  a partir de 2015 a "Central de Monitoramento das Penas 

Alternativas" passou a ser executada diretamente por equipe contratada (processo 

seletivo), por convênio com SJC do estado. 
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A partir de 2015 a  ACUSTRA passa  então a atuar como parceira com atuação no 

recebimento de prestadores de serviço comunitário, tanto da esfera estadual como da 

esfera federal. Assim, a ACUSTRA continua a atuar junto às políticas desenvolvidas pela 

Secretaria de Estado de Administração Prisional e Socioeducativa. 

 

 
 
DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE REALIZADA: 
 

No ano de 2022, esta OSC atuou no  recebimento d e  prestadores de 

serviços encaminhados pela Vara da Justiça Federal de Laguna e Vara Estadual, bem 

como, no apoio e orientação social á família desses prestadores de serviço comunitário. 

Conforme o perfil/aptidão os prestadores de serviço são direcionados aos 

respectivos setores. 

 
FORMAS DE ACESSO: 
 
 
-Encaminhamentos da Vara da Justiça Federal de Laguna e Vara  Estadual; 
-Encaminhamentos do Sistema Prisional do Município; 
- Prestação de serviços na instituição. 
  
PÚBLICO-ALVO: 

Prestadores de serviços á comunidade e  respectivas famílias. 

 

QUANTIDADE DE PESSOAS ATENDIDAS:  Não se aplica. 
 
DIA/HORÁRIO/PERIODICIDADE: 
-Segunda e Quarta-feira  - período matutino : triagem 
- Segunda a quinta-feira – período matutino e vespertino. 
 
ABRANGÊNCIA TERRITORIAL: 
Municipal. 
 
RESULTADOS OBTIDOS A PARTIR DA ATIVIDADE REALIZADA: 
 
-Defesa e garantia dos direitos civis; 

-Inclusão social; 

-Atenção as necessidades legais do apenado e familiares que estão sendo 

negligenciados em seus direitos de alguma forma; 

-Atenção as necessidades legais dos egressos e familiares; 
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-Auxílio ao dependente químico; 

-Atendimento nas necessidades básicas pessoais e familiares; 

-Proporcionou ponto fixo de referência para a solução das dificuldades do apenado, 

egressos e familiares; 

-Acesso à justiça e seus direitos sociais, principalmente na reinserção no mercado de 

trabalho; 

-Redução da criminalidade local e reincidência. 
 
ORIGEM DOS RECURSOS FINANCEIROS: Não se aplica 
 

DESTACAR SE EXISTE COBRANÇA DOS PARTICIPANTES ATENDIDOS: 
Não se aplica. 

DESPESAS DAS ATIVIDADES: Não se aplica. 

 
 
 
 
 
 
 
                         Marcelo Luckina 
                            Gestor Geral 
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OFICINAS SOCIOEDUCATIVAS 
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OFERTA DE LANCHE E TRANSPORTE 
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ATENDIMENTO PSICOSOCIAL / 
SAUDE 
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PROGRAMA BERÇO DE NAZARE 
PRODUÇÃO DE ARTESANATO 
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VEÍCULOS DE DIVULGAÇÃO 
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